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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

PRESIDENTE: Senador Jaques Wagner

VICE-PRESIDENTE: Senador Confúcio Moura

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Confúcio
Moura(MDB)(10)(17)(43)(28)(46)(34)(42)

RO 3303-2470 / 2163 1 VAGO(6)(16)(43)(65)(64)(46)(72)(42)

Veneziano Vital do
Rêgo(MDB)(10)(43)(46)(42)

PB 3303-2252 / 2481 2 Carlos Viana(PL)(16)(17)(43)(56)(46)(37) MG 3303-3100

Rose de
Freitas(MDB)(10)(23)(27)(62)(29)(73)(35)(71

ES 3303-1156 / 1129 3 Eduardo Gomes(PL)(17)(57)(74)(42)(66) TO 3303-6349 / 6352

Luis Carlos Heinze(PP)(13) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

4 VAGO(17)(51)(52)(59)

Guaracy Silveira(PP)(53)(70)(68) TO 3303-2464 / 2708 /
5771 / 2466

5 Esperidião Amin(PP)(55) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Plínio Valério(PSDB)(8)(40) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

1 Izalci Lucas(PSDB)(11)(36)(40) DF 3303-6049 / 6050

Rodrigo Cunha(UNIÃO)(9)(36)(60)(40) AL 3303-6083 2 Roberto Rocha(PTB)(14)(40) MA 3303-1437 / 1506 /
1438

Lasier Martins(PODEMOS)(15) RS 3303-2323 / 2329 3 Styvenson
Valentim(PODEMOS)(15)(33)(48)(30)(39)

RN 3303-1148

Alvaro Dias(PODEMOS)(19)(39) PR 3303-4059 / 4060 /
2941

4 Giordano(MDB)(19)(22)(31)(49) SP 3303-4177

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Carlos Fávaro(PSD)(2)(25)(21)(24)(61)(38) MT 3303-6408 1 Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(21)(54)(38) GO 3303-2092 / 2099
Otto Alencar(PSD)(2)(38) BA 3303-1464 / 1467 2 Nelsinho Trad(PSD)(2)(18)(26)(56)(63)(38) MS 3303-6767 / 6768

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Jayme Campos(UNIÃO)(4)(58)(67)(69) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

1 Maria do Carmo Alves(PP)(5) SE 3303-1306 / 4055 /
2878

Wellington Fagundes(PL)(4) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6213 / 3775

2 Zequinha Marinho(PL)(12)(44)(32) PA 3303-6623

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jaques Wagner(PT)(7)(41) BA 3303-6390 / 6391 1 Jean Paul Prates(PT)(7)(41) RN 3303-1777 / 1884
Telmário Mota(PROS)(7)(41) RR 3303-6315 2 Paulo Rocha(PT)(7)(41) PA 3303-3800

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB, REDE)

Randolfe Rodrigues(REDE)(3)(45) AP 3303-6777 / 6568 1 Eliziane Gama(CIDADANIA)(3)(45) MA 3303-6741
Fabiano Contarato(PT)(3)(20)(45) ES 3303-9049 2 Leila Barros(PDT)(3)(45) DF 3303-6427

PDT(PDT)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CMA).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues e
Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
3/2019).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-
GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
09/2019-GLIDPSL).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).

(11) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(12) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
15/2019-GLDPP).

(14) Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLPSDB).

(15) Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).

(16) Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo suplente,  pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).

(17) Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).

(18) Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão (Of. nº
68/2019-GLPSD).

(19) Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).

(20) Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).

(21) Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão como
membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).

(22) Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).

(23) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
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(24) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(25) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).

(26) Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
54/2020-GLPSD).

(27) Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

(28) Em 15.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 30/2020-GLMDB).

(29) Em 15.10.2020, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2020-
GLMDB).

(30) Em 16.10.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a comissão
(Of. nº 39/2020-GLPODEMOS).

(31) Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo PSDB, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLPSDB).

(32) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(33) Em 21.10.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador  Eduardo Girão, pelo PODEMOS, para compor a comissão
(Of. nº 41/2020-GLPODEMOS).

(34) Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 37/2020-GLMDB).

(35) Em 22.10.2020, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Esperidião Amin, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2020-GLMDB).

(36) Em 05.02.2021, os Senadores Soraya Thronicke e Major Olimpio deixaram as vagas de titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(37) Em 09.02.2021, vago, em decorrência do falecimento do Senador José Maranhão, no dia 08.02.2021.

(38) Em 11.02.2021, os Senadores Carlos Fávaro e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2021-GLPSD).

(39) Em 18.02.2021, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo Bloco Parlamentar
Podemos/PSL/PSDB, para compor a comissão (Of. nº 14/2021-GLPODEMOS).

(40) Em 19.02.2021, os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSDB).

(41) Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 10/2021-BLPRD).

(42) Em 22.02.2021, os Senadores Marcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e o Senador Confúcio Moura, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2021-GLMDB).

(43) Em 22.02.2021, os Senadores Márcio Bittar e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura e Rose de
Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLMDB).

(44) Em 23.02.2021, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 12/2021-BLVANG).

(45) Em 23.02.2021, os Senadores Randolfe Rodrigues e Fabiano Contarato foram designados membros titulares; e as Senadoras Eliziane Gama e Leila Barros,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 18/2021-BLSENIND).

(46) Em 23.02.2021, os Senadores Confúcio Moura e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares; e os Senadores Rose de Freitas e Marcio
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLMDB).

(47) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner e o Senador Confúcio Moura a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(48) Em 24.02.2021, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2021-GLPODEMOS).

(49) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(50) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(51) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(52) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(53) Em 12.08.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 38/2021-
GLDPP).

(54) Em 30.08.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. 74/2021-GLPSD).

(55) Em 20.09.2021, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
44/2021-GLDPP).

(56) Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Márcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. 3/2022-GLMDB).

(57) Em 30.03.2022, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 16/2022-
GLMDB).

(58) Em 09.05.2022, o Senador Fabio Garcia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo partido União Brasil, para compor a
Comissão (Of. nº 17/2022-GLUNIAO).

(59) Em 18.05.2022, a Senadora Eliane Nogueira deixou de compor a comissão, na vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 13/2022-
GLDPP).

(60) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

(61) Em 07.06.2022, o Senador Carlos Fávaro licenciou-se até 06.10.2022.

(62) Em 08.06.2022, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 17/2022-
GLDPP).

(63) Em 13.06.2022, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. 25/2022-
BLPSDREP).

(64) Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.

(65) Em 07.07.2022, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2022-GLMDB).

(66) Em 18.07.2022, o Senador Eduardo Gomes licenciou-se até 14.11.2022.

(67) Vago em 30.07.2022, em razão do retorno do titular.

(68) Em 02.08.2022, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se até 30.11.2022.

(69) Em 10.08.2022, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 43/2022-
GLUNIAO).

(70) Em 21.09.2022, o Senador Guaracy Silveira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 26/2022-GLDPP).

(71) Vago em 06.10.2022, em razão do retorno do titular.

(72) Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.

(73) Em 07.11.2022, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 60/2022-
GLMDB).

(74) Em 11.11.2022, o Senador Eduardo Gomes retornou ao exercício.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 08:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): AIRTON LUCIANO ARAGÃO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033284
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cma@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 23 de novembro de 2022
(quarta-feira)

às 08h30

PAUTA
23ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Mudança de local para o Plenário nº 15. (22/11/2022 12:54)
2. Substituição por novos textos para as duas minutas de indicação apresentados pelo senador Fabiano
Contarato. (23/11/2022 07:37)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2022 às 07:37.
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Pauta da 23ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CMA, em 23 de novembro de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3906, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de
Recursos Hídricos, para garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos
reservatórios operados por agentes públicos e privados.
Autoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 2

MINUTA DE INDICAÇÃO Nº , DE 2022
      Sugere ao Poder Executivo providências relativas ao aperfeiçoamento do Cadastro
Ambiental Rural (CAR), ao combate à grilagem de terras, à melhoria da governança
fundiária para coibir o desmatamento ilegal dela decorrente e ao combate à ocupação e
ao desmatamento ilegais nas Florestas Públicas Não Destinadas (FPND).
Autoria: Senador Fabiano Contarato
Observações:
Indicação decorrente da avaliação realizada no âmbito do relatório ao REQ 1/2022-CMA

ITEM 3

MINUTA DE INDICAÇÃO Nº , DE 2022
      Sugere ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) providências
relativas ao aperfeiçoamento do Cadastro Ambiental Rural (CAR), ao combate à
grilagem de terras, à melhoria da governança fundiária para coibir o desmatamento ilegal
dela decorrente, ao combate à ocupação e ao desmatamento ilegais nas Florestas
Públicas Não Destinadas (FNDP).
Autoria: Senador Fabiano Contarato
Observações:
Indicação decorrente da avaliação realizada no âmbito do relatório ao REQ 1/2022-CMA

ITEM 4

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 66, DE 2021
      Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II,
do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o
objetivo de debater sobre os riscos significativos ao meio ambiente que a possibilidade
de outorga de lavra garimpeira e suas atividades em área onerada no território nacional
e instruir o PL 3368/2021.
Autoria: Senador Jean Paul Prates
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2022 às 07:37.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/d284adff-e978-4c9b-a446-885072d8c467
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Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

ITEM 5

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 49, DE 2022
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 34/2022 - CMA, com o objetivo de instruir o PLS
222/2016, que “institui a Política de Desenvolvimento Sustentável da Caatinga” seja
incluído o convidado que relaciona.
Autoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/11/2022 às 07:37.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA MARIA DO CARMO ALVES

 
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 
institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
para garantir a reprodução das cheias naturais a 
jusante dos reservatórios operados por agentes 
públicos e privados. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 15-A à Lei nº 9.433, de 8 
de janeiro de 1997:  

“Art. 15-A. O poder outorgante adotará providências para 
garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos reservatórios 
operados por agentes públicos e privados, observado o disposto no 
inciso III do art. 1º desta Lei.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A formação de um reservatório implica o surgimento de um 
novo sistema, que modifica a maior parte dos processos ecológicos de uma 
região devido a alterações no fluxo de água, nutrientes, sedimento e biota.  

Em condições naturais, um rio possui períodos de cheia e de 
vazante. As cheias naturais são importantes, pois nesse período formam-se 
lagoas adjacentes ao curso hídrico, que funcionam como berçários para a 
fauna aquática local e garantem a manutenção dos estoques pesqueiros. Esse 
efeito é anulado quando se regulariza a vazão de um curso hídrico, por meio 
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de barramento, e quando se define uma vazão fixa de descarga para todos os 
meses do ano. Como consequência, as mencionadas lagoas não se formam e 
as espécies aquáticas encontram dificuldades na reprodução. Isso reduz a 
diversidade de espécies pesqueiras, bem como o tamanho dessas populações.  

Antes da edição da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que 
instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos - PNRH, muitos 
reservatórios e usinas foram construídos no Brasil com vazão nula para o 
trecho de vazão reduzida. A partir da edição da Lei das Águas, como é 
conhecida a PNRH, passou-se a exigir uma determinada vazão mínima para 
garantir a disponibilidade para os demais usos d’água no trecho e as 
condições de sobrevivência hídrica e ambiental deste trecho de rio. 

Ocorre que a ausência de previsão legal na Lei no 9.433, de 
1997, de instituir a obrigatoriedade da garantia da reprodução das cheias 
naturais a jusante dos reservatórios operados por agentes públicos e privados 
acarreta perdas significativas de habitats e de estoques pesqueiros, 
acarretando prejuízos econômicos e sociais, tendo em vista a importância da 
pesca para a sobrevivência de uma significativa parcela da população 
brasileira. 

Esses são os motivos pelos quais reapresentamos o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) no 344, de 2014, de autoria do Senador Kaká Andrade, 
arquivado ao final da legislatura anterior. Considerarmos a proposição de 
extrema relevância ao País, já que as outorgas emitidas aos operadores dos 
reservatórios, com fundamento nos preceitos da Política Nacional de 
Recursos Hídricos, devem considerar as condições naturais de escoamento 
dos cursos d’água, de modo a minimizar os impactos da intervenção 
antrópica. Além disso, incluímos a previsão de que tal obrigatoriedade 
considere os usos prioritários dos recursos hídricos de consumo humano e 
dessedentação de animais, em situações de escassez, a fim de que não haja 
conflitos de usos.  

Em face da importância da matéria, solicito o apoio de Vossas 
Excelências, Senadoras e Senadores, para a aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, 

Senadora MARIA DO CARMO ALVES
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.906, de 2021, da Senadora 
Maria do Carmo Alves, que altera a Lei nº 9.433, 
de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política 
Nacional de Recursos Hídricos, para garantir a 
reprodução das cheias naturais a jusante dos 
reservatórios operados por agentes públicos e 
privados. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Meio Ambiente 
(CMA) o Projeto de Lei (PL) nº 3.906, de 2021, de autoria da Senadora Maria 
do Carmo Alves. A proposição pretende acrescentar o art. 15-A à Lei nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos (PNRH). 

Nos termos do art. 1º da iniciativa, acrescenta-se o art. 15-A à 
PNRH, para determinar que o poder outorgante adotará providências para 
garantir a reprodução das cheias naturais a jusante dos reservatórios operados 
por agentes públicos e privados, observada a prioridade conferida pela lei, 
em situações de escassez, ao consumo humano e à dessedentação de animais. 
O art. 2º da proposição estabelece que a vigência da lei resultante se inicia 
na data da sua publicação. 

Na justificação, a autora ensina que, em estado natural, um rio 
alterna períodos de cheia e de vazante. Nas cheias, formam-se lagoas 
marginais que servem como berçários à fauna aquática, garantindo a 
manutenção dos estoques pesqueiros. Esse processo é anulado pela 
regularização da vazão provocada pelos barramentos de reservatórios, o que 
prejudica a reprodução das espécies e, consequentemente, o tamanho de suas 
populações e a biodiversidade, com impacto negativo na pesca e nas 
condições sociais e econômicas das populações que dela dependem. 
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Ainda, segundo a justificação da matéria,  

as outorgas emitidas aos operadores dos reservatórios, com 
fundamento nos preceitos da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, devem considerar as condições naturais de escoamento dos 
cursos d’água, de modo a minimizar os impactos da intervenção 
antrópica. 

Além desta Comissão, a proposição será também analisada pela 
Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), à qual caberá a deliberação 
terminativa. 

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-F, incisos I, III e IV, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), cabe à CMA opinar sobre o mérito de 
proposições que versem sobre conservação da natureza e da biodiversidade e 
sobre gerenciamento dos recursos hídricos. Os aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade, incluída a técnica legislativa, serão 
apreciados pela última Comissão em que o PL tramitar. 

Concordamos integralmente com a iniciativa da ilustre 
Senadora Maria do Carmo Alves, que tem por finalidade conservar as 
espécies aquáticas, protegendo a atividade de repovoamento de peixes e, 
consequentemente, preservar a atividade pesqueira e a sustentabilidade 
socioeconômica e ambiental de nosso País.  

Tal objetivo se alcançará mediante a instituição da 
obrigatoriedade de o poder outorgante adotar providências para garantir a 
reprodução das cheias naturais a jusante dos reservatórios operados por 
agentes públicos e privados. Isso porque, para outorga de direito de uso de 
recursos hídricos de reservatórios operados por esses agentes, a legislação 
atualmente em vigor não estabelece ao poder outorgante o poder-dever de 
exigir do outorgado a reprodução das cheias naturais, de modo a manter as 
condições de escoamento dos cursos d´água que favoreçam o equilíbrio dos 
ecossistemas. 

Ocorre que as cheias naturais formam lagoas adjacentes ao 
curso hídrico que propiciam a reprodução da fauna aquática local e a 
manutenção dos estoques pesqueiros, como bem enfatizou a autora na 
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justificação do PL. Por essa razão, a medida que se propõe irá concorrer não 
só para a proteção do meio ambiente natural, mas também para o aumento 
da oferta dos recursos pesqueiros, importantes para a economia de muitas 
localidades brasileiras.  

Com essa inovação, espera-se que a reprodução das espécies 
aquáticas seja salvaguardada e que o repovoamento natural de peixes seja 
potencializado. Espera-se ainda que, com o restabelecimento dos estoques, a 
pesca reconquiste a posição de importância que um dia já ocupou nas bacias 
hidrográficas brasileiras mais afetadas por barramentos, como na do rio São 
Francisco. A aprovação do PL nº 3.906, de 2021, desse modo, é medida que 
se impõe a bem da sustentabilidade social, econômica e ambiental do País.  

III – VOTO 

Em razão do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
do no 3.906, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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INDICAÇÃO Nº       , DE 2022 

Sugere ao Poder Executivo providências relativas 
ao aperfeiçoamento do Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), ao combate à grilagem de terras, à 
melhoria da governança fundiária para coibir o 
desmatamento ilegal dela decorrente e ao combate 
à ocupação e ao desmatamento ilegais nas 
Florestas Públicas Não Destinadas (FPND). 

Com amparo no art. 224, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), sugerimos ao Exmo. Sr. Presidente da República que 
adote, por meio dos órgãos competentes, as seguintes providências: 

 

1. Relativamente a aperfeiçoamentos ao CAR: 

a) Na regulamentação do Mercado Brasileiro de Redução de 
Emissões, de que trata a Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009 (Política Nacional sobre Mudança do Clima), 
estabelecer mecanismo de registro, conferência e 
vinculação fundiária da origem do carbono florestal 
capturado (pela restauração florestal ou reflorestamento) e 
mantido em projetos de REDD+ com o registro público do 
imóvel respectivo. A comercialização ou qualquer tipo de 
obrigação ou transação relativa a carbono florestal deve 
constar no registro do imóvel respectivo para conhecimento 
público, além de estar em acordo com os mecanismos 
específicos de registro de créditos ou compensação de 
carbono criados pela regulamentação própria; 

b) Nos termos da legislação vigente (Código Florestal e Lei de 
Crimes Ambientais) implementar o embargo administrativo 
remoto, automático e obrigatório do uso das áreas 
ilegalmente desmatadas e autuar os infratores remotamente 
(via correio eletrônico, dentro do próprio sistema de registro 
do CAR, ou outro meio virtual ou não presencial, como 
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edital público no caso de desmatamento em imóveis fora do 
CAR). Uma vez que os interessados (proprietários ou 
detentores de posse legítima) de áreas inscritas no CAR com 
sobreposição total ou parcial a desmatamento em área 
pública sejam identificados formalmente no sistema do 
cadastro, o embargo remoto do uso da área será efetivo e 
poderia ser feito até mesmo automaticamente mediante 
cruzamento de dados de desmatamento com o CAR. 

 

2. Acerca do combate à grilagem de terras no Brasil: 

a) Aumentar o orçamento e reforçar as ações de fiscalização e 
repressão contra ocupação ilegal de florestas públicas, 
desmatamento e práticas de corrupção, aprimorando a 
coordenação entre os órgãos responsáveis (federais, 
estaduais e municipais) e as ações realizadas por cada um; 

b) Investir em ações de digitalização e vetorização dos acervos 
dos órgãos fundiários federais e estaduais para aprimorar o 
diagnóstico de áreas sem destinação. 

 

3. Com relação à construção de uma política de governança fundiária 
mais eficiente: 

• Atualizar e avançar no detalhamento do Zoneamento 
Ecológico-Econômico da Amazônia, com metas para o 
Desmatamento Zero antes de 2030, metas de conservação, 
recuperação florestal, consolidação e regularização 
ambiental, destinação para Unidades de Conservação da 
Natureza e Terras Indígenas e de Povos e Populações 
Tradicionais e de proteção das florestas, em parceria com os 
estados para definição e regulamentação da consolidação 
das áreas apropriadas para atividades agropecuárias e 
proteção efetiva das áreas mais sensíveis e de alta 
biodiversidade. 

 

4. Acerca do combate ao desmatamento ilegal decorrente dos 
problemas do modelo atual de regulização fundiária: 
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a) Resgatar o Plano de Prevenção e Controle do 
Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAm) e o Plano de 
Ação para Prevenção e Controle do Desmatamento e das 
Queimadas no Cerrado (PPCerrado), que foram 
desmontados e extintos pelo atual governo federal; 

b) Utilizar imagens de satélite georreferenciadas periciadas 
para identificar com precisão as áreas desmatadas na 
instauração de ação civil pública (ACP), já que a cada ano 
são registrados 23 mil novos focos de desmatamento na 
Amazônia Legal; 

c) Cruzar informações da área desmatada com bases públicas 
de dados (CAR, Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF, 
Programa Terra Legal, etc) para identificar os possíveis réus 
das ações e, quando não for possível identificar os reais 
infratores, propor,por meio da Advocacia Geral da União ou 
outros legitimados ativos, Ações Civis Públicas contra réu 
incerto, identificando com precisão a área desmatada em 
ferramenta de consulta pública online, reduzindo assim o 
interesse econômico da grilagem, já que quem ocupar a área 
no futuro poderá entrar como polo passivo na ação, e 
coibindo a comercialização de produtos oriundos dessas 
áreas; 

d) Instaurar por meio da Advocacia Geral da União, em 
Parceria com o Ministério Público (Federal e dos Estados) 
novas ações civis públicas a cada ano, começando pelas 
maiores áreas desmatadas e seguindo progressivamente para 
as menores, com o objetivo de ampliar a proteção ambiental; 

e) Incrementar políticas de prevenção por meio do uso de 
imagens de satélite como prova para punir o desmatador, 
sem necessidade de autuação presencial, tal como ocorre 
nos sistemas de trânsito; 

f) Criar urgentemente Unidades de Conservação da Natureza 
(ou declarar outras Áreas Protegidas) sobre os mais de 50 
milhões de hectares de terras públicas que estão na 
Amazônia sem qualquer destinação pelo Governo Federal, 
áreas que são o principal alvo de especulação e de invasão 
por grileiros; 

g) Ampliar o controle da origem da produção agropecuária e 
florestal na região amazônica (rastreabilidade de 
commodities); 
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h) Ampliar a transparência dos dados ambientais e fundiários, 
realizando o embargo remoto automático e em escala das 
áreas de desmatamento ilegal detectadas e a suspensão do 
CAR e da regularização fundiária dos imóveis com 
desmatamento ilegal; 

i) Realizar o embargo remoto por edital do uso das áreas 
desmatadas ilegalmente nos casos de áreas públicas fora do 
CAR, inviabilizando assim a possibilidade de regularização 
fundiária federal e pelos estados. 

 

5. Relativamente ao combate à ocupação e ao desmatamento ilegais nas 
Florestas Públicas Não Destinadas (FNDP): 

a) Retomar a fiscalização em escala (no âmbito do PPCDAm) 
com a punição a grileiros que invadem e desmatam terras 
públicas, reativando a capacidade operacional das 
autarquias de controle e fiscalização (Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA e Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade) e levando a cabo os processos de punição 
dos ilícitos ambientais, dado que é bastante plausível que o 
aumento do desmatamento nas FPND (por volta de 30% do 
total anual desmatado) tenha ligação com o 
desmantelamento da política ambiental e fundiária do País e 
com a redução das multas e ações contra desmatadores 
ilegais nos últimos três anos; 

b) Instituir força-tarefa para destinação de FPND, 
aproveitando o Consórcio Interestadual de 
Desenvolvimento Sustentável da Amazônia Legal e o 
Fórum Interestadual de Presidentes de Institutos de Terras, 
que poderiam servir de base para tal força-tarefa. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A avaliação da política de regularização fundiária e dos 
impactos ambientais gerados pela ocupação ilegal de áreas públicas na 
Amazônia Legal Brasileira, organizada pela Comissão de Meio Ambiente 
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(CMA) durante o ano de 2022, revelou um cenário preocupante de 
associação entre a grilagem e prejuízos ambientais e sociais. 

Como em outras políticas ligadas ao meio ambiente, foi possível 
verificar que o mandato presidencial de 2019 até o presente ano promoveu 
ampla desorganização dos órgãos da Administração Pública, com 
desmobilização de ações que estavam em processo de aperfeiçoamento, 
sufocamento de órgãos tanto em termos orçamentários, quanto na gestão do 
capital humano, negligência normativa e regulatória, entre outros 
desmandos. 

Também ficou evidente nos trabalhos de avaliação que o 
combate à grilagem é fundamental para a conservação do meio ambiente, 
bem como para a proteção dos direitos de comunidades tradicionais, dos 
povos indígenas e dos produtores rurais. É necessário acabar com a 
impunidade das organizações criminosas que se apropriam do patrimônio 
público e de propriedades de particulares. Os esquemas que envolvem 
fraude, suborno, extorsão, influência indevida, lavagem de dinheiro, dentre 
outras práticas criminosas, são exemplos de como ocorre a grilagem. Faz-se 
necessário investir nas soluções para consolidar o sistema de administração 
de terras, bem como para reduzir esses riscos. 

Há inúmeros caminhos que podemos escolher para conter a 
grilagem em terra pública na Amazônia Legal. Vislumbrar novamente um 
horizonte positivo é algo totalmente adequado e possível. A sociedade 
brasileira sabe como acabar com o desmatamento ilegal na Amazônia. Basta 
observar que, entre 2005 e 2014, reduziu-se 70% do desmate na região e se 
aumentou, no mesmo período, a produção agropecuária. Sermos indiferentes 
à grilagem na Amazônia, com governos não cumprindo seu dever de proteger 
florestas públicas, representará o fim de um precioso patrimônio público. A 
grilagem não somente furta esse patrimônio, mas sacrifica também sonhos 
de um futuro mais sustentável para os brasileiros. 

Esta conjuntura também ameaça a credibilidade do País no 
concerto internacional de Nações. Essa não é apenas a visão deste Relator: 
essa visão é amplamente compartilhada com membros da comunidade 
científica, empresas, governos estrangeiros e a maior parte da imprensa 
mundial. 

É fundamental que o Brasil adote imediata mudança de postura, 
e os esforços do Poder Legislativo entram nesta equação. Trata-se, portanto, 
de reconhecer os importantes trabalhos desempenhados na CMA, 
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especialmente no que tange à abertura democrática, quando foi oferecido 
espaço à sociedade civil para se manifestar e apresentar suas demandas e 
propostas, em um exemplo de promissora associação entre diferentes 
perspectivas de democracia: representativa, deliberativa e participativa.  

Assim, resgatando o espírito de colaboração tão ausente nesses 
últimos anos e fortalecendo os vínculos entre o Congresso Nacional e a 
sociedade civil, desejamos que nosso País possa um dia ser referência ao 
fazer justiça social associada ao desenvolvimento sustentável. 

Por essas razões apresentamos esta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO

S
F

/
2

2
3

7
1

.
6

6
7

9
0

-
0

0

22



3



INDICAÇÃO Nº       , DE 2022 

Sugere ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) providências relativas ao 
aperfeiçoamento do Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), ao combate à grilagem de terras, à 
melhoria da governança fundiária para coibir o 
desmatamento ilegal dela decorrente, ao combate 
à ocupação e ao desmatamento ilegais nas 
Florestas Públicas Não Destinadas (FNDP). 

Com amparo no art. 224, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), sugerimos ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) que adote as seguintes providências: 

 

1. Relativamente a aperfeiçoamentos ao CAR: 

a) Integrar dados geridos pelo Poder Executivo (SFB, Estados 
e Municípios) e pelo Poder Judiciário (cartórios 
extrajudiciais), integrando o CAR aos Registros Públicos, 
regulados pela Lei nº 6.015/1973, e tornando obrigatória a 
averbação do CAR na matrícula do registro imobiliário, sem 
ônus; 

b) Efetivar no SICAR (e nos sistemas estaduais) mecanismo de 
bloqueio automático de registro de inscrição no CAR de 
posse ou propriedade rural em terras públicas federais 
(destinadas e não destinadas) e estaduais com notificação 
automática para órgãos fundiários adotarem as medidas 
jurídicas e judiciais apropriadas em tempestivas contra 
tentativa de grilagem de terras públicas. 

 

2. Acerca do combate à grilagem de terras no Brasil: 
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a) Aprimorar a transparência nos órgãos e instituições 
responsáveis pela governança fundiária brasileira, com 
melhorias na abertura dos dados e no acesso a informações 
sobre o tema, além de adotar mecanismos para a proteção 
de denunciantes, defensores ambientais e cidadãos que 
realizam o controle social contra ameaças e retaliações dos 
grileiros; 

b) Aumentar o orçamento e reforçar as ações de fiscalização e 
repressão contra ocupação ilegal de florestas públicas, o 
desmatamento e as práticas de corrupção, aprimorando a 
coordenação entre órgãos responsáveis (federais e 
estaduais) e ações realizadas por cada um; 

c) Revisar a atual legislação infralegal, revogando o art. 12 do 
Decreto nº 10.592, de 2020, que privilegia destinação de 
florestas à titulação, revogando também as decisões da 
Câmara Técnica que destinaram florestas públicas para 
regularização fundiária, e indeferindo novos pedidos de 
titulação sobrepostos a florestas públicas; 

d) Estabelecer como norma ou regra a exigência de 
compromisso de recuperação de desmatamento ilegal antes 
da titulação;  

e) Promover consulta pública para a edição de nova regra de 
operação da Câmara Técnica que define a destinação de 
florestas públicas, respeitando a proteção de florestas 
públicas e explicitando quais categorias de destinação são 
permitidas por lei em florestas públicas, além de estabelecer 
um processo de Consulta Pública para coleta de 
contribuições sobre glebas em avaliação; 

f) Investir em ações de digitalização e vetorização dos acervos 
dos órgãos fundiários federais e estaduais, para aprimorar o 
diagnóstico de áreas sem destinação. 

 
3. Com relação à construção de uma política de governança fundiária 
mais eficiente: 

a) Construir cadastro fundiário integrado, com a regularização 
das posses privadas existentes, propiciando negócios e 
trocas transparentes de terras, estabelecendo limites para 
que novos ocupantes não surjam, e estabelecimento de 
cobrança correta, efetiva e justa de ITR e do IPTU; 
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b) Promover a integração das legislações fundiárias nas 
diferentes esferas federativas, com a criação de um quadro 
institucional adequado; 

c) Reestruturar e retomar a política pública de regularização 
fundiária de territórios quilombolas, conforme art. 68 do 
Ato Das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição e Decreto nº 4887/2003, com recomposição 
orçamentária adequada a sua efetividade, e participação das 
comunidades quilombolas em todas as etapas - elaboração, 
implementação, monitoramento e avaliação - conforme 
previsto na Convenção 169 da OIT. 

 
4. Acerca do combate ao desmatamento ilegal decorrente dos 
problemas do modelo atual de regulização fundiária: 

a) Cruzar informações da área desmatada com bases públicas 
de dados (CAR, SIGEF, Programa Terra Legal, etc) para 
identificar os réus das ações e, quando não for possível 
identificar os reais infratores, propor através da Advocacia 
Geral da União ou outros legitimados ativos Ações Civis 
Públicas contra réu incerto, identificando com precisão a 
área desmatada em ferramenta de consulta pública online, 
diminuindo o interesse econômico da grilagem, já que quem 
ocupar a área no futuro poderá entrar como polo passivo na 
ação, e coibindo a comercialização de produtos oriundos 
dessas áreas; 

b) Evitar a regularização fundiária de áreas recém-desmatadas 
ilegalmente, utilizando o sistema do Terra Legal e as 
imagens do MPF de maneira determinante para proceder 
com o processo de regularização fundiária pelo Incra, e 
buscar a reparação do dano ambiental causado por 
desmatamentos ocorridos na Amazônia, bem como a 
retomada das respectivas áreas; 

c) Ampliar a transparência dos dados ambientais e fundiários, 
realizando o embargo remoto automático e em escala das 
áreas de desmatamento ilegal detectadas e a suspensão do 
CAR e da regularização fundiária dos imóveis com 
desmatamento ilegal; 

d) Realizar o embargo remoto por edital em escala do uso das 
áreas desmatadas ilegalmente nos casos de desmatamentos 
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ilegais em áreas públicas fora do CAR inviabilizando assim 
a possibilidade de regularização fundiária federal e pelos 
estados. 

 
5. Relativamente ao combate à ocupação e ao desmatamento ilegais nas 
Florestas Públicas Não Destinadas (FNDP): 

a) Cancelar e suspender os registros de imóveis no Sicar 
sobrepostos às terras públicas e FPND, pelo SFB e órgãos 
ambientais dos estados da Amazônia; 

b) Retomar os procedimentos de destinação das FPND pelos 
Estados e pelo Governo Federal, com salvaguardas, já que 
dos 56,5 milhões de hectares de FPND, a maior parte (56%) 
pertence à esfera estadual, mas as de domínio federal (44%) 
são aquelas mais desmatadas ou ameaçadas; 

c) Criar Áreas de Limitações Administrativas Provisórias 
(ALAP), com base no Art. 22-A da Lei nº 9.985/2000, como 
forma de concentrar esforços em curto prazo para 
destinação de FPND inseridas no CNFP, considerando a 
pressão crescente nessas áreas devido ao avanço do 
desmatamento e priorizando as florestas estaduais não 
destinadas no CNFP no estado do Amazonas, que somam 
29,7 milhões de hectares; 

d) Retomar a fiscalização em escala (nos moldes do Plano de 
Prevenção e Controle dos Desmatamentos da Amazônia - 
PPCDAm) com a punição a grileiros que invadem e 
desmatam terras públicas, reativando a capacidade 
operacional das agências de controle de sua jurisdição 
(INCRA) e levando a cabo os processos de punição destes 
ilícitos ambientais, já que é bastante plausível que o 
aumento do desmatamento nas FPND (por volta de 30% do 
total anual desmatado) tenha ligação com o 
desmantelamento da política ambiental e fundiária do país e 
com a redução das multas e ações contra desmatadores 
ilegais nos últimos três anos; 

e) Apoiar as ações do Judiciário contra a grilagem na região 
amazônica, bem como aumento dos meios técnicos que 
permitam contribuir com a qualificação técnica das 
denúncias (Ações Civis Públicas levantadas pelos 
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Ministérios Públicos Estaduais e pelo Ministério Público 
Federal); 

f) Instituir força-tarefa para destinação de FPND, 
aproveitando o Consórcio Interestadual da Amazônia Legal 
e o Fórum Interestadual de Presidentes de Institutos de 
Terras, que poderia servir de base para tal força-tarefa; 

g) Promover ações mais contundentes para melhorar os 
processos de rastreabilidade das cadeias de produção 
agropecuária, aproveitando os caminhos abertos pela 
Moratória da Soja e pelos TAC da carne; 

h) Desincentivar investimentos agropecuários em terras 
públicas, em especial nas FPND, por meio da disseminação 
sistemática e estruturada de informações de qualidade sobre 
os riscos de desmatamento adicional. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A avaliação da política de regularização fundiária e dos 
impactos ambientais gerados pela ocupação ilegal de áreas públicas na 
Amazônia Legal Brasileira, organizada pela CMA durante o ano de 2022, 
revelou um cenário preocupante de associação entre a grilagem e prejuízos 
ambientais e sociais. 

Como em outras políticas ligadas ao meio ambiente, foi possível 
verificar o mandato Presidencial de 2019 até o presente ano promoveu uma 
ampla desorganização dos órgãos da Administração Pública, com 
desmobilização de ações que estavam em processo de aperfeiçoamento, 
sufocamento de órgãos tanto em termos orçamentários, quanto na gestão do 
capital humano, negligência normativa e regulatória, entre outros 
desmandos. 

Também ficou evidente nos trabalhos de avaliação que o 
combate à grilagem é fundamental para a preservação do meio ambiente, 
bem como para a proteção dos direitos de comunidades tradicionais, dos 
povos indígenas e dos produtores rurais. É necessário acabar com a 
impunidade das organizações criminosas que se apropriam do patrimônio 
público e de propriedades de particulares. Os esquemas que envolvem 
fraude, suborno, extorsão, influência indevida, lavagem, dentre outras 
práticas criminosas, são exemplos de como ocorre a grilagem. Faz-se 
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necessário investir nas soluções para consolidar o sistema de administração 
de terras, bem como para reduzir esses riscos. 

Há inúmeros caminhos que podemos escolher para conter a 
grilagem em terra pública na Amazônia Legal. Vislumbrar novamente um 
horizonte positivo é algo totalmente adequado e possível. A sociedade 
brasileira sabe como acabar com o desmatamento ilegal na Amazônia. Basta 
observar que, entre 2005 e 2014, reduziu-se 70% do desmate na região e 
aumentou-se, no mesmo período, a produção agropecuária. Sermos 
indiferentes à grilagem na Amazônia, com governos não cumprindo seu 
dever de proteger florestas públicas, representará o fim de um precioso 
patrimônio público. A grilagem não somente furta esse patrimônio, mas 
sacrifica também sonhos de um futuro mais sustentável para os brasileiros. 

Esta conjuntura também ameaça a credibilidade do País no 
concerto internacional de Nações. Essa não é apenas a visão deste Autor: 
essa visão é amplamente compartilhada com membros da comunidade 
científica, empresas, governos estrangeiros e a maior parte da imprensa 
mundial. 

É fundamental que o Brasil adote imediata mudança de postura 
e os esforços do Poder Legislativo entram nesta equação. Trata-se, portanto, 
de reconhecer os importantes trabalhos desempenhados na CMA, 
especialmente no que tange à abertura democrática, quando foi oferecido 
espaço à sociedade civil para se manifestar, apresentar suas demandas e 
propostas, em um exemplo de promissora associação entre diferentes 
perspectivas de democracia: representativa, deliberativa e participativa. As 
sugestões aqui selecionadas dizem atualmente respeito à área de atuação do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Assim, resgatando o espírito de colaboração tão ausente nesses 
últimos anos e fortalecendo os vínculos entre o Congresso Nacional e a 
sociedade civil, desejamos que nosso País possa um dia ser referência ao 
fazer justiça social associada ao desenvolvimento sustentável. 

Por essas razões, apresentamos esta proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO
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SENADO FEDERAL 
Liderança da Minoria 

 

 
 

REQUERIMENTO Nº DE - CMA 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeremos, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal 
e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de 
audiência pública, com o objetivo de debater sobre os riscos significativos ao 
meio ambiente que a possibilidade de outorga de lavra garimpeira e suas 
atividades em área onerada no território nacional.  

Propomos para a audiência a presença dos seguintes convidados: 
• o Senhor Prof. Raoni Rajão (UFMG); 
• Representante do Observatório da Mineração;  
• Representante da APIB; 
• Representante da ANM. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Conforme art. 102-F, do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete à Comissão de Meio Ambiente opinar sobre assuntos pertinentes à 

defesa do meio ambiente, especialmente:  
“I - proteção do meio ambiente, controle da poluição, conservação da 

natureza e defesa do solo, dos recursos naturais e genéticos, das florestas, da caça, da 

pesca, da fauna, da flora e dos recursos hídricos;  

II - política e sistema nacional de meio ambiente;  

III - preservação, conservação, exploração e manejo de florestas e da 

biodiversidade;  

IV - conservação e gerenciamento do uso do solo e dos recursos hídricos, 
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SENADO FEDERAL 
Liderança da Minoria 

 

no tocante ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável; “ 

A solicitação de audiência pública no âmbito da Comissão de Meio 

Ambiente no Senado Federal não poderia ser mais oportuna. O assunto atinge 

diretamente a vida de cada um de nós. Às vezes pelo lado econômico da 

atividades de garimpo, às vezes pelo lado da preservação do meio ambiente, às 

vezes pelo lado da saúde pública, às vezes pelo lado da sustentabilidade e 

garantia de um mundo de desenvolvimento sustentável para para as próximas 

gerações. 

Pelo exposto, solicita-se que a matéria seja apreciada em audiência 

pública, portanto, por esta Comissão para que sejam recebidas sugestões de 

entidades da sociedade civil, oposição e governo sobre temática tão cara ao país.  

 
Sala da Comissão,    06       de dezembro de 2021 

 
Senador Jean Paul Prates  

(PT – RN) 
Líder da Minoria
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 34/2022 - CMA, com o objetivo de

instruir o PLS 222/2016, que “institui a Política de Desenvolvimento Sustentável da

Caatinga” seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Francisco Jozivan do Nascimento, Doutor em Agronomia:

Ecologia Vegetal e Meio Ambiente, pela UFPB, e assessor técnico do Instituto de

Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema/

RN.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2022.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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